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LEI N° 2.685/2017

EMENTA: Dispõe sobre a garantia da realização do exame
de cariótipo em todos os recém-nascidos que
apresentarem sinais indicativos da Síndrome de Down, nas
unidades públicas hospitalares, do Município de Santa
Cruz do Capibaribe.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 106/2017-
Leg., de autoria da Exma. Sra. Verª. Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º Fica o poder público autorizado, a garantir nas unidades hospitalares do
Município de Santa cruz do Capibaribe, a realização do exame de cariótipo nos recém-
nascidos, após verificar-se a existência de sinais cardinais indicativos da Síndrome de Down.

Parágrafo único. Para efeitos da presente Lei, entende-se por exame do cariótipo, o
exame que visa analisar a quantidade e a estrutura dos cromossomos em uma célula.

Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que lhe couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2017.
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